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RESUMO: A Lei de maio de 2013 que abre a pos-
sibilidade de casamento às pessoas de mesmo 
sexo afi rmou-se como uma “reforma de civilização”. 
Seus defensores explicaram que nada mudaria na 
natureza do casamento, que simplesmente permi-
tiria aos casais homossexuais a este aceder. Ora, a 
concepção original do casamento opõe-se a este 
argumento: tendo o casamento a vocação de le-
gitimar a fi liação, os casais homossexuais estariam 
por natureza dele excluídos. Na realidade, esta lei 
operou uma mudança na defi nição do casamento 
– aliás, coerente com a evolução recente do direito 
da família. O autor interroga-se sobre o real alcance 
desta reforma, estudando o alcance jurídico da dis-
tinção entre casamento e fi liação, que induz a nova 
defi nição do casamento, doravante fundada sobre a 
consagração do amor.

ABSTRACT: The Law of May 2013, which opens the 
possibility of marriage to people of the same sex af-
fi rmed itself as a “reform of civilization.” Its advo-
cates explained that nothing would change in the 
nature of marriage, which would simply enable ac-
cess to homosexual couples. Now, the original no-
tion of marriage is opposed to this argument: having 
marriage the vocation of legitimate parentage, 
homosexual couples would naturally be excluded 
from it. In fact, this law brought about a change in 
the defi nition of marriage – consistent with the recent 
evolution of family law. The author raises the ques-
tion of the real scope of this reform, studying the 
legal implications of the distinction between marriage 
and fi liation, which induces a new defi nition of 
marriage henceforth founded on the consecration 
of love.
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SUMÁRIO: 1. A defi nição clássica do casamento destinado a legitimar a fi liação. 1.1. O fundamento 
biológico do casamento clássico. 1.2. O modelo natural da adoção original. 2. A nova defi nição do 
casamento excludente da fi liação. 2.1. O fundamento afetivo do casamento. 2.2. O fundamento 
voluntarista da paternidade. 

Em 17.05.2013, a Lei 2013-404 que abre a possibilidade de casamento às pessoas 
de mesmo sexo foi adotada1. Apresentada como uma “reforma de civilização”2, 
ela anunciava o objetivo de assumir uma escolha de modelo de sociedade. Com 
efeito, longe de simplesmente modifi car as regras de direito positivo, esta lei ti-
nha como ambição realizar uma ruptura3 civilizacional e deu lugar a debates agi-
tados, que animaram a primavera de 2013 muito além das esferas parlamentares4. 
Não se tratava, pois da simples extensão de um direito, mas sim de um projeto 
mais amplo de reforma do casamento em uma perspectiva de transformação da 
sociedade5. 

 1. Artigo originalmente publicado na Revue trimestrielle de droit civil – RTD Civ., n. 3, 
jul.-set. 2015, p. 505-516. Tradução autorizada para a língua portuguesa, efetuada por 
Iacyr de Aguilar Vieira (Doutora em Direito Privado pela Université Robert Schuman de 
Strasbourg). A doutrina jurídica francesa refl ete uma tradição de neutralidade política e 
de precaução linguística que não atenta aos engajamentos científi cos. Assim, a presente 
contribuição não deve ser recebida como um argumento a favor ou contra a revogação 
da lei de 2013. Pelo contrário, ela adota uma neutralidade necessária para oferecer uma 
crítica objetiva do texto legislativo comentado.

 2. Christiane Taubira, garde des Sceaux, em entrevista ao journal Ouest France em 7 de no-
vembro de 2012.

 3. Se este termo não é empregado por Christiane Taubira, Y. Lequette estima que “a abertura 
do casamento às pessoas de mesmo sexo diz respeito à representação que nossa sociedade 
se faz dela mesma, na medida em que ela constitui uma verdadeira ruptura antropológica”. 
(«L’ouverture du mariage aux personnes de même sexe: clarifi cation et réfl exions», in 
L’ouverture du mariage aux personnes de même sexe, D. Mazeaud, Y. Lequette (dir.), Paris, 
Éd. Panthéon-Assas, Paris, 2014. p. 13). Sobre a substituição do termo ruptura pelo termo 
reforma, v. I. Théry, «Mariage de même sexe et fi liation: rupture anthropologique ou 
réforme de civilisation», Dr. Fam., n. 7-8, juillet 2013, n. 2.

 4. Principalmente com uma implicação da Universidade no debate e as manifestações públicas. 
Sobre esta questão, v. F. Chénedé, «La place et le rôle du juriste dans le débat sur “le mariage 
pour tous”», in L’ouverture du mariage aux personnes de même sexe, op.cit. p. 27-38.

 5. “O discurso político (…) havia minimizado ao extremo o alcance da lei, afi rmando [que 
ela] não mudaria ‘nada’ para a imensa maioria da população. [Ora] a reforma [deu início 
a] uma redefi nição dos fundamentos do casamento e da fi liação”. (I. Théry, art. cit., n° 2). 

RDCC_11.indb   300RDCC_11.indb   300 05/06/2017   10:03:3305/06/2017   10:03:33


